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INDICAÇÃO N" 148/2023.

Senhor Presidente,

Os Vereadores que esta subscreve, no uso das suas atribuições legais

previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Casa Legislativa,

apresenta INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e

Urbanismo, Senhor Cesar Augusto Feliciano Triers, para que providencie a poda da

Moita de Bambu, que se localizada as margens do Rio Das Almas, Acima da Ponte de

Madeira, na Beira Rio, neste município.

JUSTIFICATIVA

Justifico que, além de poluição visual causada, também há retenção de

detritos naquele ponto do Rio das Almas. A execução da poda e limpeza tem objetivo de

melhorar visibilidade naquele ponto turístico, bem como manter o local limpo.
Documento anexo.

Pirenópolis, 22 de novembro de 2023.

Adalberto de Bastos Moreira Melo

Vereador

Leandro Basílio

Vereador
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